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Quinta-Feira, 02 de Abril de 2026

CCJR dá parecer favorável a projeto que pode permitir a Abilio
contratar mais médicos temporários

O Projeto de Lei que revoga a limitação na contratação de médicos a 20% em comparação com o número de
efetivos teve parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Câmara de
Cuiabá, na manhã desta segunda-feira (10). Agora, o texto encaminhado pelo Executivo segue para ser
analisado pela Comissão de Saúde, que ainda não tem uma data prevista para ocorrer. 

 

Participaram da reunião a presidente da Comissão, a vereadora Samantha Íris (PL), o vice-presidente, o
vereador Marcrean Santos (MDB), o vereador membro, Daniel Monteiro (Republicanos) e a secretária das
Comissões Permanentes, Fabiana Orlandi. 

 

O Projeto de Lei 

 

O projeto enviado pela Prefeitura de Cuiabá propõe a revogação do art. 39, da lei complementar n° 200, de
18 de dezembro de 2009, que limita a contratação de médicos a 20% em comparação com o número de
efetivos. Essa Lei Complementar institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos médicos que atuam
em todos os níveis para a operacionalização do Sistema Único de Saúde no Município.

 

O Executivo justificou a revogação do referido artigo diante do aumento de 3.881% dos casos de doenças
como a dengue e a chikungunya, e pela situação de emergência na saúde pública do município, conforme
declarado pelo Decreto nº 10.851, de 23 de janeiro de 2025. Porém, o município não teria condições de
ampliar o atendimento por já ter atingido o limite de contratação de médicos temporários permitido por lei.
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